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ERRATA DE EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E CONTRATO 
 

Na edição nº 01672 do dia 10 de dezembro de 2025 do Diário Oficial do Município de Souto Soares, referente ao 
Termo de Homologação DISPENSA nº 013/2025FMSDI - Processo Administrativo nº 234/2025 e do Extrato de 
Contrato Nº 076/2025FOR-FMS onde, 
 
SE LÊ: Proponente/Homologado: JEFFERSON CARVALHO DOS REIS, situada na Praça José Alves de 
Carvalho, nº 175, Centro, Itaguaçu/BA, CEP: 47.440-000, inscrita no CNPJ sob o nº 17.406.286/0001-02. 
 
 
LEIA-SE: Proponente/Homologado: JEFFERSON CARVALHO DOS REIS, situada na Praça José Alves de 
Carvalho, nº 175, Centro, Itaguaçu/BA, CEP: 47.440-000, inscrita no CNPJ sob o nº 60.699.335/0001-71. 
 
Souto Soares-BA, 17 de dezembro de 2025. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato de Fornecimento Nº 076/2025FOR-FMS – Dispensa nº 013/2025FMSDI – Processo 
Administrativo nº 234/2025. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ: 10.367.025/0001-81 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PONTO ELETRÔNICO 
BIOMÉTRICO PARA CONTROLE DE REGISTRO DE FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES, 
COMPREEDENDO TAMBÉM A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOUTO 
SOARES/BA. 
Proponente/Homologado: JEFFERSON CARVALHO DOS REIS, situada na Praça José Alves de 
Carvalho, nº 175, Centro, Itaguaçu/BA, CEP: 47.440-000, inscrita no CNPJ sob o nº 60.699.335/0001-71. 
Valor Global: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 
ORGÃO: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 02.05.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO: 10.302.005.2084 – Manutenção das Ações da Atenção Hospitalar e Ambulatorial Média e Alta 
Complexidade 
AÇÃO: 10.302.005.2055 – Manutenção das Ações da Atenção Básica 
AÇÃO: 10.302.005.2159 – Manutenção das Ações do Bloco de vigilância em Saúde. 
ELEMENTO DESPESA: 33.90.30.00 
ELEMENTO DESPESA: 44.90.52.00 
ELEMENTO DESPESA: 33.90.39.00 
FONTE: 1500  
Período de Vigência: 10/12/2025 a 10/12/2026. 
Gestor do Fundo: Selma Vieira de Souza 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA nº 013/2025FMSDI – LEI Nº 14.133/2021 

Processo Administrativo nº 234/2025. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede na Av. José Sampaio, nº 08, 1º Andar, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
10.367.025/0001-81, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, resolve 
Homologar a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente a Dispensa nº 
013/20252FMSDI, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PONTO ELETRÔNICO 
BIOMÉTRICO PARA CONTROLE DE REGISTRO DE FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES, COMPREEDENDO 
TAMBÉM A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA.. 

Contratada: JEFFERSON CARVALHO DOS REIS, situada na Praça José Alves de Carvalho, nº 175, 
Centro, Itaguaçu/BA, CEP: 47.440-000, inscrita no CNPJ sob o nº 60.699.335/0001-71. Vencedora no 
valor global de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 

Souto Soares/BA, 10 de dezembro de 2025. 
 

  

Selma Vieira de Souza 
Sec. Municipal de Saúde 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000  
CNPJ: 13.922.554/0001-98   Telefax: (75) 33392150 / 2128 
E-mail: seinfra@soutosoares.ba.gov.br 

 
 

CONCORRÊNCA ELETRÔNICA 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 214/2025 
 

 

Assunto: Emissão de Parecer Técnico em Resposta ao Recurso Administrativo. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA COM QUADRA 
POLIESPORTIVA E BANHEIROS NA COMUNIDADE DE MORRINHOS DE CIMA, 
NESTE MUNICÍPIO. 
 
 
1. DAS LICITANTES: 

 RLS CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGENS LTDA, CNPJ/MF nº 48.241.359/0001-87 

 JAVA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 43.108.172/0001-96 

 

2. DO RELATÓRIO:  

Trata-se de análise técnica das razões recursais apresentadas pelas empresas RLS 

CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGENS LTDA, CNPJ/MF nº 48.241.359/0001-87 e 

JAVA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 43.108.172/0001-96, em seus recursos, as 

empresas alegam, em síntese, inconsistências nos anexos apresentados pela 

empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 

44.704.113/0001-43. 

 

3. DA ANÁLISE : 
Após análise da documentação anexa, e contra razões apresentada pela empresa  
JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
44.704.113/0001-43, quanto as alegações de inexequibilidade apresentada,  onde a 
licitante propôs valor abaixo de 75% do orçamento estimado pela Administração, a 
empresa apresentou comprovação de exequibilidade, em seus anexos de planilha 
orçamentária apresentou  os custos de mão de obra, encargos trabalhistas, insumos, 
tributos e demais despesas, dentro dos padrões vigentes. Além de apresentar 
histórico de contratos públicos vigentes com descontos   similares, garantindo 
qualidade dos serviços e cumprimento do cronograma da obra. 

 
Em análise a composição do BDI, apresentada pela licitante, quanto à ao PIS e 
COFINS. Ainda seguindo o edital de Concorrência Eletrônica nº 007/2025, cita as 
empresas optantes pelo Simples Nacional apresentassem, na composição do BDI, os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS compatíveis com as alíquotas a que estivessem 
efetivamente obrigadas. Após análise verificou-se que a licitante atendeu as 
exigências, contidas no edital, apresentando em sua planilha orçamentária a 
composição de BDI em consonância com o edital. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000  
CNPJ: 13.922.554/0001-98   Telefax: (75) 33392150 / 2128 
E-mail: seinfra@soutosoares.ba.gov.br 

 

 

4. DO PARECER FINAL: 

Diante do exposto, o setor de engenharia em apoio a comissão de licitação, opinamos, 

portanto, pelo INDEFERIMENTO DO RECURSO e pela MANUTENÇÃO da 

classificação da empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

nº 44.704.113/0001-43. 

 

 

 

 

Souto Soares-BA, de dezembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Daniel Moreira Damasceno 
Engenheiro Civil – Fiscal de Obras Municipal 

CREA 3000090593 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128
E-mail : licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO: Conco rrência Eletrôn ica n.s 0O7 I 2025

oBJETO: CONTRATAçÃO Or EMPRESA ESPECTALTZADA NA EXECUçÃO DE OBRA DE ENGENHARTA PARA CONSTRUçÃO

DE UMA PRAçA COM QUADRA POL|ESPORTTVA E BANHETROS NA COMUNIDADE DE MORRINHOS DE CIMA, NESTE

MUNICíPIO.

RECORRENTES: RLS CONSTRUCOES E TERRAPLANAGENS LTDA, JAVA CONSTRUTORA LTDA

RECORRIDA: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA

As empresas CARrBÉ CONSTRUÇOES E EMPREENDTMENTOS LTDA, ROCHA RIOS CONSTRUTORA LTDA, Z.C.MATINS COMERCIO DE

ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, LE CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA e AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA, EMbOTA

tenham manifestado intenção, não apresentaram suas razoes recursais dentro do prazo legal, configurando-se a

preclusão do direito de recorre6 nos termos da legislação aplicável.

!- DAS PRELIMINARES

Trata-se de recurso interposto pelas empresas RLS CONSTRUCOES E TERRAPLANAGENS LTDA e JAVA CONSTRUTORA

LTDA, de agora em diante denominadas Recorrentes, contra a decisão do Agente de Contratação que declarou como

vencedora do certame a empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA, de agora em diante denominada

Recorrida. O recurso foi tempestivamente interposto dentro do prazo regulamentar, sendo concedido o prazo para

apresentação das contrarrazões pela empresa recorrida.

Foram apresentadas razões recursaís pelas empresas recorrentes nos dias 4 e 9 de dezembro de 2025, nas quais

sustentam, em síntese, a inexequibilidade da proposta, a ausência de notas explicativas apresentadas nas

demonstrações contábeis e a existência de supostas irregularidades na contabilização de PIS e COFINS na composição

da planilha readequada da empresa vencedora. Por sua vez, a empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

apresentou contrarrazões dentro do prazo esüpulado, alegando que os recursos administrativos possuem caráter

meramente protelatório, com ausência de fundamento fático e jurídico, não merecendo prosperar.

Assim sendo atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal, quais sejam, sucumbência, tempestividade,

legitimidade, interesse e moüvação, este agente de contratação tomou conhecimento dos fatos, para a luz dos

preceitos legais e das normas editalícias que regem a matéria, analisar os fundamentos apresentados, de forma a

proferir sua decisão sobre o recurso administrativo.

Tais documentos encontram-se disponíveis para consulta no Portal Bolsa Nacional de Compras no endereço

www.bnc.org.br

II- DO RECURSO

A Lei ns 74.733/2027 estabelece, nos incisos le ll do art. 165, a unicidade quanto ao momento de efeüvação da

interposição do recurso (com a apresentação das razões recursais) e quanto à apreciação do pleito recursal:

"Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

| - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de inümação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua

alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

"41 tr
.{h #
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 l2'128
E-mail : licitacaocpl@soutosoares.ba. gov.br

d) anulação ou revogação da licitação;

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

ll - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do

qual não caiba recurso hierárquico.

§ 1e Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas ub' e uc' do inciso I do caput deste arügo,

serão observadas as seguintes disposições:

| - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação

das razões recursais previsto no inciso I do caput deste arügo será iniciado na data de inümação ou de lavratura da

ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1e do art. l-7 desta Lei,

da ata de julgamento;

ll - a apreciação dar-se-á em fase única.

§ 2e O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos."

ilr - DAS ALEGAçÕES DAS RECORRENTES

As recorrentes alegam, em síntese, que a proposta apresentada pela empresa vencedora é inexequível,

fundamentando-se no art. 59, §1e, inciso l, s §2e da Lei ns 14.133/2021.

Da empresa RLS CONSTRUCOES E TERRAPLANAGENS LTDA:

I rreg ulo rido d es na h obilito ção econômi co-fi no ncei ro ;

Alego-se que o empreso vencedoro nõo comprovou adequodomente suo copocidode finonceiro, pois opresentou

bolonço patrimoniol desocomponhodo de notos explicotivos. Segundo o recurso, o ousência dos notos explicotivas

involido o bolanço, impede o verificoçõo dos índices econômico-finonceiros e compromete o regularidode da

habilitoção, impondo o inobilitaçdo do empreso vencedoro.

Erros no composição da propostd e do BDI;

O recorrente ofirma que o proposto de preços do vencedoro opresento tributoçõo incompotível com seu regime fiscol,

umo vez que, sendo optante pelo Simples Nocionol, teria:

. Aplicodo olíquotos de PIS e COFINS típicos de regime nõo cumulotivo;

. Deixodo de comprovor o foixo de enquadromento no Simples (RBT12);

. Eloborodo BDI em desocordo com o Lei Complementor ne 723/2006 e com entendimento do TCU

(Acórdõo ne 2622/201i).

Sustenta que tol erro compromete o formoção de custos e gero risco de desequilíbrio econômico-finonceiro futuro, o

que tornorio a proposta irregulor e possível de desclossificoção.

I nexeq ui bi lidod e da p roposto ;

Argumenta-se que o volor ofertado pela vencedora (RS 957.500,00) é significativomente inferior ao orçamento

estimado peta Administroção (RS 1.304.847,28), situondo-se obaixo do potomar de 75%, o que coracterizorio preço

m a n ife sto m e nte i n exe q u íve l.

,41 s
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Além disso, aponto:

. Divergência solariolem reloçõo à convençõo coleüvo;

. Ausência de previsão de benefícios legois trobalhistas;

. Risco de futuro alegoçõo de reequilíbrio econômico-finonceiro.

A empresa JAVA CONSTRUTORA LTDA também apresentou em sua peça recursal as seguintes alegações:

Situoção fático;

A recorrente sustento que o empreso JMM S Empreendimentos e Serviços LTDA opresentou proposto com volor

monifestamente inexequível, nõo tendo demonstrodo a viobilidade dos custos necessórios à execuçõo do obieto, nos

termos do art. 59, §3e, do Lei ne U,733/2021. Argumento que, emboro tenha sido apresentodo decloração de

exequibilidode, ndo houve comprovoção concreto dos custos mínimo*

IV- DAS CONTRARRAZÕES

Em sede de contrarrazões a empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS, também participante do certame,

alegou em breve síntese o que segue:

Demonstroção da exequibilidode da proposta:

A olegaçõo de que a proposta opresentodo serio inexequivel não encontro suporte técnico ou iurídico.

Conforme ort, 59, §4e do Lei 14.13i/20217, considero-se inexequível a proposto cuio valor globalfor inferior a 75%

do orçomento estimodo peto Administraçõo. Todovio, trato-se de presunçõo relotiva, conforme pocificomente

reconhecido pelo Tribunol de Contos do tJniõo (Acordõo ne 465/2024 - Plenário)7, sendo ossegurado oo licitonte o

direito de comprovor o viqbitidode do proposta. Neste senüdo, a IMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

informo que opresentou proposto com desconto de 26,62% (vinte e seis, vírgulo sessento e dois por cento) sobre o

volor global da plonilho orçamentário do Administroçõo, cujo volor estimodo é de RS 1.304.847,28 (um milhão,

trezentos e quotro mil, oitocentos e quarento e um reois e vinte e oito centovos), perfozendo o montonte Íinol de RS

957.500,00 (novecentos e cinquento e sete mil e quinhentos reais), volor plenomente compotível com os custos

esümados poro execuçõo do obro e com os porômetros de mercado. A título de iustificotivo do exequibilidode,

destacamos que:

o Os solórios e encorgos trobolhistos foram integrolmente considerodos, respeitondo os pisos do convençõo

coletivo de trobolho vigente.

o A empreso oplicou moiores descontos em itens com potenciol de economio logístico ou de escolo,

especiolmente em moteriais adquiridos diretomente de fobricdntes.
o lmportonte frisor que, o JMM S EMPREENDTMENTOS E SERVTÇOS LTDA comprovou que firmou contratos de

obros similares, com percentuais de descontos semelhontes oo oro proposto, montendo quolidade e

cronogromo dentro dos podrões exigidos.

Regutaridode do composição do BDI (PlS e COFINS):

Quonto às alegoções relotivas à tributoção, o recorrido sustento que:

. Atendeu integrolmente às exigêncios do editol quonto à composiçõo do BDI;
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. Aplicou percentuais de lSS, PIS e COFINS compotíveis com o regime do Simples Nacionol, conforme

o LeiComplementor ne 72i/2006;

. Observou o entendimento do TCU, especialmente o Acordão ne 2622/2013;

. A onálise tributório não pode se baseor em presunções genéricos feitos por concorrentes, quondo

comprovodo o reguloridode fiscol do empreso.

Ausêncio de notas explicaüvos no bolonço;

A JMM orgumentd que o ousêncio de notos explicativos nas demonstroções contóbeis:

. Não constitui moüvo suficiente pora inobilitoção, quondo nõo ho exigêncio expresso no editol;

. A inobilitoção por esse motivo configurorio formolismo excessivo;

o Cito precedentes dos Tribunais de Justiço (TJRS e TJPR) que reconhecem o ilegolidode do inobilitoçõo

quando o exigência nõo consto do instrumento convocotório;

o Sustenta que nõo houve prejuízo à onólise do copocidode econômico-financeiro.

V - DA ANÁLISE DO RECURSO

a) REFERENTE À aleCaçÃO DE !NEXEQUtBILIDADE DA PROPOSTA

O que se refere à alegação de inexequibilidade da proposta apresentada pela empresa JMM S

EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA, cumpre destacar que o art. 59, inciso lll, da Lei ne 74.L3312021-, determina

a desclassificação das propostas com preços inexequíveis. Para obras e serviços de engenharia, o § 4e do mesmo

dispositivo dispõe que serão consideradas inexequíveis aquelas cujos valores forem inferiores a75% (setenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

Embora o critério legal possa sugeriç em tese, uma presunção absoluta de inexequibilidade, o entendimento

consolidado do Tribunal de Contas da União tem sido em senüdo diverso, reconhecendo que tal presunção é

relativa, admitindo demonstração da viabilidade da proposta pelo licitante, em linha com o regime anteriormente

adotado pela Lei ne 8.666/1993.

O Acórdão TCU ne 46512024 - Plenário, de relatoria do Ministro Augusto Sherman,

destacou expressamente que:

"Eventuol valor muito inferior oo que foi previsto pelo AdminisÜoção no

orçamento-bose do licitação não é, por si só, indicodor obsoluto de inexequibilidade

do proposta, hojo vista, por exemplo, o possibilidade de que referido volor orçado

contenho equívocos ou a licitonte consigo demonstror sua copacidade de executar o

objeto no volor por elo proposto." (grifo nosso).

Na mesma linha, o Acórdão TCU ns 2.08812024 - 2e Câmara, de relatoria do Ministro

Augusto Nardes, consignou que:

"A Administração incorre em risco elevodo de não controtdr o proposta mois

vontajoso oo desclassificar umo proposto com base nesse critério de lorma
obsoluta, sem o reolizoção de diligêncio, com vistas o dar oportunidode às licitontes

de demonstror o viobilidade de suo oferto." (grifo nosso).

,+1 ,ft
s *
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Com efeito, a própria Lei ne 14.133/zOZt afasta a ideia de presunção absoluta ao estabelecer, no art.59, inciso

lV, que devem ser desclassificadas as propostas "que não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando

exigido pela Administração". E o § 2e do mesmo artigo reforça esse entendimento ao prever que a Administração

poderá realizar diligêncÍas para aferir a exequibilidade ou exigir dos licitantes sua demonstração.

Dessa forma, a oferta de preço inferior a75%do orçamento não implica, automatÍcamente, a desclassificação da

proposta vencedora, mas tão somente atribui ao licitante o ônus de demonstrar a viabilidade de sua execução,

de modo a afastar a presunção legal.

Foi exatamente essa a providência adotada no presente certame. Após a fase de lances, este Agente de

Contratação solicitou à empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA o envio da proposta ajustada,

acompanhada da memória de cálculo e demais documentos, para avaliação do setor técnico, conforme prevísto

no edital.

Ao apresentar a documentação via sistema, a empresa juntou também declaração formal de exequibilidade, além

de contratos celebrados com outros órgãos públicos, nos quais executou obras similares com percentuais de

desconto compatíveis ao aplicado nesta licitação. Tais documentos comprovam, de forma objeüva, a experiência

acumulada e a capacidade operacíonal da licitante para desempenhar o objeto contratado nos valores propostos.

Toda essa documentação foianalisada pelo Engenheiro Civildo Município, que emitiu o ParecerTécnico, no qual

concluiu, de maneira categórica, pela exequibilidade da proposta da empresa recorrida, reconhecendo a

compatibilidade dos valores com os preços praticados no mercado e confirmando a viabilidade técnico-

operacional da contratação.

Ressalte-se que o desconto ofertado pela empresa vencedora - 26,62% (vinte e seis, vírgula sessenta e dois por

cento) - excede em apenas 7,62 (um, vírgula sessenta e dois) ponto percentual o limite objetivo de25% previsto

como parâmetro legal, diferença que se mostra irrelevante sob a ótica financeira e técnica, especialmente quando

analisada no contexto do valor global do contrato. Trata-se de variação percentual absolutamente compatível

com práticas usuais do mercado, como demonstrado pelos contratos apresentados pela própria empresa.

Desclassificar uma proposta por diferença de apenas 7,62%o, ignorando a demonstração de exequibilidade

apresentada e o parecer técnico emiüdo, contraria frontalmente o espírito da Lei L4.733/2027, que busca

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa à Administração, sem incorrer em formalismo excessivo que

prejudique o interesse público.

Diante disso, restou completamente afastada a alegação de inexequibilidade da proposta, motivo pelo qual o

argumento recursal não merece acolhimento.

b) REFERENTE À ApneSrruraçÃo DE NorAS EXPLICATIVAS

Fica evidente que o instrumento convocatório não previu, de forma expressa, a obrigatoriedade de apresentação

de notas explicaüvas juntamente com as demonstrações contábeis para fins de habilitação econômico-financeira.

Assim, a ausência desse documento não pode ser utilizada como fundamento para inabilitação, sob pena de

violação ao princípio da vinculação ao edital, nos termos do art. 5s da Lei ns 74.133/2021,.

No caso concreto, constata-se que a ausência das referidas notas não ocasionou prejuízo à análise da capacidade

econômico-financeira da licitante, tendo sido possível verificar, a partir dos documentos efeüvamente exigidos e

apresentados, os elementos necessários à avaliação da situação patrimoniale financeira da empresa.
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Desse modo, inexistindo previsão editalícia específica e não havendo compromeümento da análise técnica,

conclui-se que a alegação recursal não se sustenta, não sendo a ausência de notas explicaüvas causa suficiente

para inabilitação da licitante.

c) REFERENTE À AleCnçÃO DE PROPOSTA DE PREçO COM TRIBUTAçÃO INCORRETA

Conforme parecer técnico emiüdo pela equipe de engenharia deste Município, restou devidamente demonstrado

que a composição dos encargos tributários observou as alíquotas efetivamente incidentes sobre a recorrida, não

havendo qualquer divergência capaz de comprometer a formação do preço ou a exequibilidade da proposta

a presentada.

No que se refere à alegação de tributação incorreta na composição da proposta de preços, especialmente quanto

aos percentuais de tributos incidentes no BDl, verifica-se que a recorrida comprovou sua regularidade fiscal.

Por derradeiro, importa destacar que a análise técnica realizada pela própria Administração foi categórica ao

concluir que a planilha de BDI e de encargos sociais apresentada pela empresa vencedora - ora recorrida - está

integralmente compaúvel com o edital e com a legislação aplicável, inexistindo qualquer irregularidade ou vício

material, não havendo prejuízo à Administração ou afronta aos princípios que regem o certame.

PARECER TÉCNICO EM RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Conforme consta no documento juntado aos autos, o qual analisou todas as alegações recursais, foi constatado:

Após análise da documentação anexa, e contra razões apresentada pela empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E

SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ ne 44.7O4.t13/0001-43, quanto as alegações de inexequibilidade apresentada,

onde a licitante propôs valor abaixo de75% do orçamento estimado pela Administração, a empresa apresentou

comprovação de exequibilidade, em seus anexos de planilha orçamentária apresentou os custos de mão de obra,

encargos trabalhistas, insumos, tributos e demais despesas, dentro dos padrões vigentes. Além de apresentar

histórico de contratos públicos vigentes com descontos similares, garantindo qualidade dos serviços e

cumprimento do cronograma da obra.

Em análise a composição do BDl, apresentada pela licitante, quanto à ao PIS e COFINS. Ainda seguindo o edital de

Concorrência Eletrônica ns 00712025, cita as empresas optantes pelo Simples Nacional apresentassem, na

composição do BDl, os percentuais de lSS, PIS e COFINS compatíveis com as alíquotas a que estivessem

efeüvamente obrigadas. Após análise verificou-se que a licitante atendeu as exigências, contidas no edital,

apresentando em sua planilha orçamentária a composição de BDlem consonância com o edital.

Todas as alegações de natureza técnica foram analisadas pelo engenheiro responsável, tanto na fase de habilitação

quanto na fase recursal, e todas foram consideradas totalmente improcedentes.

Assim, fica demonstrado que nenhuma das alegações técnicas possui fundamento, moüvo pelo qual devem ser

rejeitadas integralmente.

vr - coNsrDERAçÕES FINAIS

Diante de todo o exposto, após minuciosa análise das razões recursais apresentadas pelas empresas RLS CONSTRUCOES

E TERRAPLANAGENS LTDA e JAVA CONSTRUTORA LTDA, das contrarrazões apresentadas pela empresa JMM s

EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA, bem como do ParecerTécnico em Resposta ao Recurso Administrativo emitido

pelo engenheiro Daniel Moreira Damasceno (CREA 3000090593), verifica-se que nenhuma das alegações formuladas

possui capacidade de alterar o resultado do julgamento anteriormente proclamado.
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Ressalte-se que o processo licitatório foi conduzido em estrita observância aos princípios que regem a Administração

Pública, notadamente os da legalidade, isonomia, competitividade, julgamento objetivo, razoabilidade,

proporcionalidade, interesse público e busca da proposta mais vantajosa, conforme dispõe o art. 5e da Lei ne

1.4.13312021.

vil - coNcLusÃo

Diante do exposto, com fundamento no Art. 165 da Lei n.e 74.73312021, que trata dos recursos administraüvos em

processos licitatórios, CONHEçO do recurso apresentado pelas empresas RLS CONSTRUCOES E TERRAPLANAGENS LTDA e

JAVA CONSTRUTORA LTDA, por estarem em conformidade com os requisitos formais de admissibilidade. No entanto,

seus argumentos não suscitam viabilidade de reconsideração dos procedimentos adotados, razão pela qual este

Agente de Contratação com base no parecer técnico do engenheiro do município, que analisou ponto a ponto todas

as alegações apresentadas e opinou pela total improcedência dos recursos MANTÉM A DECISÃO que declarou

vencedora a empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

Assim, encaminhem-se os autos à autoridade superior para análise, consideração e decisão do recurso administrativo

em pauta.

Souto Soares, 17 de dezembro de 2025.

IAÍIUS? tríCp00sArl03
A3crtc dc Cortraação da Scc.

Muít. dc Crcsla. r lír.v.ção
oEc. Nr 025/202s

Mateus dos Anjos
Agente de Contratação
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PARECER JURIDICO SOBRE RECURSO ADMINISTRATTVO

PROCESSO: Concorrência Eletrônica n.o OO7 12025

OBJBDO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA

DE ENGENHARI,A PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA COM QUADRA

POLIESPORTIVA E BANHEIROS NA COMUNIDADE DE MORzuNHOS DE CIMA, NESTE

MUNICÍPIO.

INTTRESSADO: Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio.

Trata-se, de recurso adminisúativo interposto pelas empresas RLS CONSTRUCOES E

TERRAPLANAGENS LTDA e a empresa JAVA CONSTRUTORA LTDA, no âmbito da fase

de habilitaçáo do procedimento licitatório, realizado na modalidade Concorrência n"

OO7 12025, respectivamente, contra a decisáo da Comissão de Licitaçâo em habilitar a

empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

As recorrentes alegam, em síntese, que a proposta apresentada pela empresa vencedora

é inexequÍvel, fundamentando-se no art. 59, §1o, inciso I, e §2o da Lei n" 14.L3312O2L.

Da empresa RLS CONSTRUCOES E TERRAPLANAGENS LTDA:

Irregularldades na habllltaçõo econômlco'flnancelra;

Alega-se E)e a empresa uencedora nd"o comprouou adeEtadamente sua capacidade

financeira, pois apresentou balanço patrimonial desacompanhado de notas explicatiua's.

Segundo o restrso, a ausência das notas explicatiuas inualida o balanço, impede a

uerificaçao dos índices econômico-financeiros e compromete a regularidade da

habititaçao, impondo a inabilitaçao da empresa uencedora.

Btzros na. comtr osíçdo da proposta e do BDI;

O recottente afirma çlue a proposta de preços da uencedora apresenta tibutaçao

incompatíuel com seu regime fiscal, uma uez que, sendo optante pelo Simples Nacional,

teria:

. Aplicado alíquotas de PIS e COFINS típica.s de regime ndo qtmulatiuo;

o Deixado de comprouar a faixa de enqtadramento no Simples (RBT12);

. Elaborado BDI em desacordo com a Lei Complementar n" 123/2006 e com

entendimento do TCU (Acordã.o no 2622/ 2013).
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Sustenta que tal effo compromete a formaçdo de anstos e gera risco de deseEtilíbio

econômico-financeiro futuro, o Erc tornaria a proposta iregalar e pa,ssíuel de

desclassificação.

Inexequlblltdade da prop osta;

Argumenta-se que o ualor ofertado pela uencedora (R$ 957.500,00) é significatiuamente

inferior ao orçamento esümado pelaAdministraçao (R$ 1.304.841,28), situando-se abaixo

d.o patamar d.e 75%o, o Ete caracterizaria preço manifestamente inexequíuel.

Além disso, aponta:

. Diuergência salarial em relaçdo d conuençdo coletiua;

. Áus ência de preuisdo de beneficios legais trabalhistas;

. Ris co de futura alegaçã.o de reeEtilíbrio econômico-financeiro.

No que tange ao recurso administrativo da empresa JAVA CONSTRUTORA LTDA, esta

alegou:

Sltuação Ídttca;
A recorrente sustenta que a empresa JMM S Empreendimentos e Seruiços LTDA

apresentou proposta com ualor manifestamente inexequíuel, não tendo demonstrado a

uiabitidad"e d.os cusúos necessdrios à.exeançã.o do objeto, nostermos do art. 59, §3", da

Lei n" 14.133/2021. Argumenta que, embora tenha sido apresentada declaraçã.o de

exequibitidade, ndo houue comprouaçdo concreta dos cusÚos mínimos.

Devidamente notiÍicada, a empresa recorrida JMM S EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, apresentou contrarrazões, oportunidade na qual sustentou a

manutençáo da decisáo exarada do Agente de Contrataçáo, pugnando pela

improcedência do recurso e manutençáo de sua habilitaçáo.

Com os autos vieram toda a documentação referente ao edital e seus anexos, os

documentos de habilitação das 03 (três) licitantes e os respectivos recursos e

contrarrazões.

Instada a se pronunciar, o Agente de Contrataçáo apresentou manifestaçáo nos

seguintes termos:

a) RTFERENTE À ALDcAçÃO Dt INE:xEQIIIBILIDN)E DA PROPoSTA

,a ,t
,\l
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O que se refere à alegaçáo de inexequibilidade da proposta apresentada pela empresa

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, cumpre destacar que o art. 59, inciso

III, da Lei no 14.13312021, determina a desclassificaçáo das propostas com preÇos

inexequÍveis. Para obras e serviços de engenharia, o § 4" do mesmo dispositivo dispõe

que seráo consideradas inexequíveis aquelas cujos valores forem inferiores a 75o/o

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

Embora o critério legal possa sugerir, em tese, uma presunçáo absoluta de

inexequibilidade, o entendimento consolidado do Tribunal de Contas da Uniáo tem sido

em sentido diverso, reconhecendo que tal presunçáo é relativa, admitindo demonstraçáo

da viabilidade da proposta pelo licitante, em linha com o regime anteriormente adotado

pela Lei n" 8.6661 1993.

O Acórdão TCU n" 46512024 - Plenário, de relatoria do Ministro Augusto Sherman,

destacou expressamente que:

"Euentttal ualor multo lnferlor ao que fol preul.sto pela Admlnlstraçdo tto

orçantento-bq.se da licltaçdo nã.o é, por sl §ó, lndlcador absoluto de

lnexequlblltdade da proposta, haja uista, por exemplo, a possibilidade de que referido

ualor orçado contenha equíuocos ou a licitante consiga demonstrar sua capacidade de

executar o objeto no ualor por ela proposto." (grifo nosso/.

Na mesma linha, o Acórdáo TCU no 2.08812024 - 2" Câmara, de relatoria do Ministro

Augusto Nardes, consignou que:

"A Admlnlstraçdo lncorre em rlsco eleaado de ndo contro;ttzr a proposta mals

aantaJosa ao desclosslficar tt na proposta com bqse nesse crltérlo de forma
absoluta, sem a realizaçao de diligência, com uistas a dar oportunidade às licitantes de

demonstrar a uiabilidade de sua oferta." (gifo nosso/.

Com efeito, a própria Lei no 14.13312021 afasta a ideia de presunçáo absoluta ao

estabelecer, no art. 59, inciso IV, que devem ser desclassificadas as propostas "que náo

tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração". E o § 2"

do mesmo artigo reforça esse entendimento ao prever que a Administraçáo poderá

realizar diligências paÍa aferir a exequibilidade ou exigir dos licitantes sua

demonstraçáo.

Dessa forma, a oferta de preço inferior a 75% do orçamento náo implica,

automaticamente, a desclassifrcaçáo da proposta vencedora, mas táo somente atribui

ao licitante o ônus de demonstrar a üabilidade de sua execuçáo, de modo a afastar a

presunçáo legal.

:r !&
.\h a
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Foi exatamente essa a providência adotada no presente certame. Após a fase de lances,

este Agente de Contratação solicitou à empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA o envio da proposta ajustada, acompanhada da memÓria de cálculo e

demais documentos, para avaliação do setor técnico, conforme previsto no edital.

Ao apresentar a documentaçáo üa sistema, a empresa juntou também declaraçáo

formal de exequibilidade, além de contratos celebrados com outros órgáos públicos, nos

quais executou obras similares com percentuais de desconto compatíveis ao apücado

nesta licitaçáo. Tais documentos comprovam, de forma objeüva, a experiência

acumulada e a capacidade operacional da licitante para desempenhar o objeto

contratado nos valores propostos.

Toda essa documentaçáo foi analisada pelo Engenheiro Civil do MunicÍpio, que emitiu

o Parecer Técnico, no qual concluiu, de maneira categórica, pela exequibilidade da

proposta da empresa recorrida, reconhecendo a compaübilidade dos valores com os

preços praücados no mercado e conf,rrmando a viabilidade técnico-operacional da

contrataçáo.

Ressalte-se que o desconto ofertado pela empresa vencedora - 26,620/o (vinte e seis,

úrgula sessenta e dois por cento) - excede em apenas 1,62 fim, vÍrgula sessenta e

dois) ponto percentual o limite objeüvo de 25%o previsto como parâmetro legal, diferença

que se mostra irrelevante sob a ótica financeira e técnica, especialmente quando

analisada no contexto do valor global do contrato. Trata-se de variaçáo percentual

absolutamente compatÍvel com práticas usuais do mercado, como demonstrado pelos

contratos apresentados pela própria empresa.

Desclassificar uma proposta por diferença de apenas L,620/0, ignorando a demonstraçáo

de exequibilidade apresentada e o paÍecer técnico emitido, contraria frontalmente o

espírito da Lei 14.13312021, que busca assegurar a seleçáo da proposta mais vantajosa

à Administraçáo, sem incorrer em formalismo excessivo que prejudique o interesse

publico.

Diante disso, restou completamente afastada a alegaçáo de inexequibilidade da

proposta, motivo pelo qual o argumento recursal náo merece acolhimento.

b) RpFERpNTE À APRESENTAçÁO DE NOTAS E:XPLTCATTUAS

Fica evidente que o instrumento convocatório náo previu, de forma expressa, a

obrigatoriedade de apresentaçáo de notas explicativas juntamente com as

demonstrações contábeis para Íins de habilitação econômico-financeira. Assim, a
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ausência desse documento náo pode ser utilizada como fundamento para inabilitaçáo,

sob pena de violaçáo ao princípio da vinculaçáo ao edital, nos termos do art. 5o da Lei

no 14.l33l2O2l.

No caso concreto, constata-se que a ausência das referidas notas náo ocasionou prejuízo

à análise da capacidade econômico-frnanceira da licitante, tendo sido possível veriÍicar,

a partir dos documentos efetivamente exigidos e apresentados, os elementos necessários

à avaliaçáo da situaçáo patrimonial e Íinanceira da empresa'

Desse modo, inexistindo previsão editalícia específica e náo havendo comprometimento

da análise técnica, conclui-se que a alegaçáo recursal náo se sustenta, náo sendo a

ausência de notas expücativas causa suÍiciente para inabilitaçáo da licitante.

cI REFERENTE À AI,DGAçÃO DE PROPOSTA DE PREçO COM TRIBUTAçÃO

INCORRETA

Conforme paÍecer técnico emitido pela equipe de engenharia deste Município, restou

devidamente demonstrado que a composiçáo dos encaÍgos úibutários observou as

alíquotas efetivamente incidentes sobre a recorrida, náo havendo qualquer divergência

cglpaz de comprometer a formaçáo do preço ou a exequibilidade da proposta

apresentada.

No que se refere à a-legaçáo de tributaçáo incorreta na composiçáo da proposta de

preços, especialmente quanto aos percentuais de tributos incidentes no BDI, verifica-se

que a recorrida comprovou sua regularidade fiscal.

Ressalte-se que a análise técnica reaTizada considerou os elementos objetivos da

proposta, afastando presunções ou comparações abstratas, concluindo pela adequaçáo

da estrutura de custos, inexistindo irregularidade tributária ou úcio que jusüfique a

desclassificaçáo da proposta.

Por derradeiro, importa destacar que a análise técnica reaTízada pela própria

Administraçáo foi categórica ao concluir que a planilha de BDI e de encargos sociais

apresentada pela empresa vencedora - ora Recorrida - está integralmente compaúvel

com o edital e com a legislaçáo aplicável, inexistindo qualquer irregularidade ou vício

material, náo havendo prejuízo à Administraçáo ou aÍronta aos princípios que regem o

certame.

Após a apresentaçáo da planilha pela empresa, p€rrecer técnico, foi solicitada nova

manifestaçáo do Agente de Contrataçáo quanto à exequibilidade, ou náo, da proposta

apresentada, tendo está se pronunciado nos seguintes termos:
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Diante de todo o exposto, após minuciosa análise das razões recursais apresentadas
pelas empresas RLS CONSTRUCOES E TERRAPLANAGENS LTDA e JAVA CONSTRUTORA

LTDA, das contrarrazões apresentadas pela empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E

SERVIçOS LTDA, bem como do Parecer Técnico em Resposta ao Recurso
Administraüvo emiüdo pelo engenheiro Daniel Moreira Damasceno (CREA

3000090593), veriÍica-se que nenhuma das alegações formuladas possui capacidade
de alterar o resultado do iulgamento anteriormente proclamado.

Ressalte-se que o processo licitatório foi conduzido em estrita observância aos

princípios que regem a Administração Pública, notadamente os da legalidade,
isonomia, competitividade, iulgamento obieüvo, razoabilidade, proporcionalidade,
interesse público e busca da proposta mais vantaiosa, conforme dispõe o arL 5s da Lei

ne l4.L33/202L.

Na sequência, os autos vieram encaminhados à esta Assessoria Jurídica paÍa análise e

emissáo de parecer.

E o lacônico relatório.

2. FUNDAMENTAçÃO JURÍDICA

Importante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza têcn:ica. Em relaçáo a estes,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos especíÍicos imprescindíveis para a sua adequaÇáo às necessidades da

Administraçáo, obserwando os requisitos legalmente impostos.

a) Da Inexequibilidade da Proposta

A Lei 14.133 náo se limita a prever um critério objetivo para aferiçáo da inexequibilidade

das propostas referentes a obras e serviços de engenharia (art. 59, § 4o). Também

contempla regras que atribuem à AdministraÇáo o poder-dever de promover diligências

relacionadas à avaliaçáo das propostas, inclusive na hipótese do referido § 4".

O inc. IV do art. 59 determina a desclassificaçáo das propostas que "náo tiverem sua

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo". E o § 2' do art. 59

acrescenta que "A Administraçáo poderá reaTízar diligências paÍa aÍerir a exequibilidade

das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no

inciso IV do caput deste artigo".

Essas duas regras conflrmam que a presunçáo de inexequibilidade preüsta no § 4" do

art. 59 é relativa. A oferta de preço inferior a75o/o do orçamento estimado náo implica a

desclassificaçáo automática da proposta. Apenas atribui ao licitante o ônus de

comprovar a exequibilidade do valor proposto. A diligência deve ser realizadajustamente

para aferir se a presunção legal de inexequibilidade pode ser afastada.

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB96EBCA0BC90C2CB61A6421C91622BD

quarta-feira, 17 de dezembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01677 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Souto Soares



quarta-feira, 17 de dezembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01677 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

E-mail: juridicogestao@soutosoares.ba.gov.br

De modo genérico, isso envolve a solicitaçáo de esclarecimentos e documentos

adicionais sobre a formação do preço. O licitante pode demonstrar, por exemplo, que

dispoe de condições favoráveis para a execuçáo adequada do objeto contratual mesmo

com preÇo inferior a75o/o do orçamento estimado.

Nesse ínterim, procedeu-se à diligência necessária, a fim de que a empresa apresentasse

planilha detalhada de custos destinada a comprovaÍ a exequibilidade da proposta

ofertada.

No presente caso, o licitante afastou a presunçáo legal ao apresentar declaraçáo formal

de exequibilidade e contratos celebrados com entes publicos que comprovam a sua

capacidade operacional e a compatibilidade do desconto ofertado (26,620/o) com as

práticas de mercado.

Tais elementos, ratificados pelo Parecer Técnico do Engenheiro Civil do Município, que

atestou a exequibilidade e a compatibilidade dos preços, comprovam a viabilidade

técnico-econômica da proposta. DesclassiÍicar a oferta por uma variaçáo marginal de

1,62 ponto percentual acima do limite objetivo, ignorando a demonstraçáo de

exequibilidade e o juizo técnico, conÍiguraria formalismo excessivo, em clara

contrariedade ao princípio fundamental da busca da proposta mais vantajosa à

Administração Pública, precontzado pela nova Lei de Licitações.

b) Apresentaçáo de Notas Explicativas

De acordo com o Art. 5o da Lei n" 14. 13312021, o procedimento licitatório é esúitamente

regido pelo princípio da vinculaçáo ao edital, sendo vedado à Administraçáo Pública

exigir documentos ou formalidades náo previstos no ato convocatório.

Além disso, no caso concreto, a ausência das notas náo comprometeu a anáüse técnica

da capacidade da empresa, que pôde ser aferida de maneira satisfatória com base nos

documentos contábeis efetivamente exigidos e apresentados. Tal entendimento e

reforçado pelo princípio do formalismo moderado, que rechaça a adoçáo de exigências

meramente formais que náo úagam prejuízo à avaliaçáo técnica ou ao interesse público.

Assim, a alegaçáo recursal que busca a inabilitaçáo por motivação não prevista no edital

e sem relevância para a comprovaçáo da qualificaçáo exigida.

c) Da Alegação de Proposta de Preço com Tributação Incorreta

A impugnação recursal baseada na suposta tributação incorreta na composiçáo da

proposta de preços náo merece acolhimento, visto que foi integralmente afastada por

análise técnica e objetiva da Administraçáo Municipal. O Art. 59, inciso I, da Lei n"
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14.13312O21 estabelece que a desclassiÍicaçáo de propostas deve se fundamentar em

vício insanável ou na manifesta inviabilidade, o que náo se verifica no presente caso.

Conforme o Parecer Técnico da equipe de engenharia, restou comprovado que a

composição dos enc€úgos tributários, incluindo os percentuais incidentes no BDI

(BeneÍicios e Despesas Indiretas), está em consonância com as alíquotas efeüvamente

incidentes sobre a licitante recorrida e com a legislaçáo aplicável. A Administraçáo

Pública, ao exercer o seu dever de Íiscalizaçáo e diligência, conforme autorizado pelo

Art. 59, § 2", da Lei no I4.I3312O21, validou a estrutura de custos apresentada,

a-fastando presunções abstratas de incorreçáo e confirmando a regularidade fiscal da

empresa.

Portanto, inexistindo qualquer úcio material ou comprometimento na formaçáo do

preço ou na exequibilidade da proposta, e havendo ratificação da adequaçáo da planilha

de BDI e encaÍgos sociais por juízo técnico da própria Administraçáo, deve-se prestigiar

o princÍpio da seleçáo da proposta mais vantajosa, mantendo-se incólume o resultado

do certame.

3. DA CONCLUSÃO

Pelo exposto, exaro OPINATIVO pelo INDEFERIMENTO do Recurso Administrativo

apresentado pelas empresas RLS CONSTRUCOES E TERRAPLANAGENS LTDA e JAVA

CONSTRUTORA LTDA, considerando a exequibilidade da proposta comprovada,

mantendo-se como vencedora do certame a empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA.

O parecer segue para deliberação da autoridade competente.

Souto Soares/BA, 17 de Dezembro de 2025

*HM''W'
itt

Isa Alves

OAB-BA SOb o n" 72.587

Assessoria Jurídica
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DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Processo Administrativo nº 214/2025 
Concorrência Eletrônica nº 007/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA COM QUADRA POLIESPORTIVA E 
BANHEIROS NA COMUNIDADE DE MORRINHOS DE CIMA, NESTE MUNICÍPIO. 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de recursos administrativos interpostos pelas empresas RLS CONSTRUCOES E 
TERRAPLANAGENS LTDA e JAVA CONSTRUTORA LTDA, em face da decisão do Agente de 
Contratação que classificou, habilitou e declarou vencedora a empresa JMM S 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA para a Concorrência Eletrônica nº 007/2025. 

O Agente de Contratação analisou as razões recursais, as contrarrazões da empresa vencedora e 
submeteu todo o conteúdo à avaliação técnica do engenheiro municipal, que emitiu Parecer Técnico 
conclusivo sugerindo pela improcedência dos recursos. 

Os autos retornam para deliberação final desta autoridade competente, nos termos do art. 165, §2º, 
da Lei nº 14.133/2021. 

II – ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO 

A análise detida dos autos demonstra que: 

1. Os recursos foram conhecidos, por terem sido interpostos tempestivamente e em 
conformidade com os requisitos formais da Lei nº 14.133/2021. 
 
2. No mérito, as alegações apresentadas pelas recorrentes já foram amplamente examinadas 
em sede técnica e administrativa, não se verificando qualquer ilegalidade, irregularidade ou 
descumprimento de edital que possa comprometer a decisão do Agente de Contratação. 
 
3. O engenheiro civil designado para análise técnica emitiu de forma fundamentada parecer 
técnico concluindo expressamente pela exequibilidade da proposta, pela regularidade da proposta 
de preços e documentos de habilitação e pela improcedência integral das alegações recursais, 
reafirmando que a empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA atendeu a todas 
as exigências editalícias. 

 

4. A assessora jurídica emitiu de forma fundamentada, parecer jurídico reforçando que a 
análise do processo licitatório demonstrou que foram respeitados os princípios previstos na Lei nº 
14.133/2021. 
 
5. O Agente de Contratação, em decisão motivada, negou provimento aos recursos, mantendo 
a empresa vencedora, tudo em conformidade com o devido processo legal, julgamento objetivo e 
com os princípios que regem a Administração Pública. 

Não há qualquer elemento novo ou relevante que autorize esta autoridade a reformar a decisão 
proferida pelo Agente de Contratação, que se encontra devidamente motivada, tecnicamente 
instruída e juridicamente adequada. 

Dessa forma, não se constatam vícios ou fundamentos que justifiquem a modificação do resultado 
do certame. 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
     Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
     CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
     E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
 

 
III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, e considerando a decisão do agente de contratação, o parecer técnico do 
engenheiro do município e o parecer da assessora jurídica do município, DECIDO PELO 
CONHECIMENTO E PELO INDEFERIMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
INTERPOSTOS, mantendo-se integralmente a decisão que declarou a empresa JMM S 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA como vencedora no certame. 

Determino o prosseguimento do procedimento licitatório, com a adoção das providências 
necessárias para adjudicação e homologação da licitação, em conformidade com o disposto no art. 
71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

Souto Soares/BA, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

Lucas Tadeu de Oliveira  
Prefeito Municipal  
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Credenciamento

MUNICIPIO DE SOUTO SOARES

RESULTADO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº CE 007/2025

O condutor de processos do órgão MUNICIPIO DE SOUTO SOARES- SOUTO SOARES-BA, vem comunicar o resultado do processo de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº CE
007/2025, Processo Administrativo nº PA 214/2025 finalizado quarta-feira, 17 de dezembro de 2025 às 08:47, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA COM QUADRA POLIESPORTIVA E BANHEIROS NA COMUNIDADE DE MORRINHOS DE CIMA, NESTE
MUNICÍPIO.. Ficando adjudicadas e homologadas as seguintes propostas: JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA (44704113000143) com o lote 1 no valor de R$
957.500,00 (novecentos e cinquenta e sete mil e quinhentos reais),

SOUTO SOARES (BA), quarta-feira, 17 de dezembro de 2025

MATEUS PATRICIO DOS ANJOS
CONDUTOR DE PROCESSOS

17/12/2025, 08:50 Extrato de adjudicação e homologação CE 007/2025 - BNC

https://bnccompras.com/Process/AdjudicationExtractReport?param1=%5Bgkz%5DVrVNqIAOtbq3smmT1bvB7meeQUBlbZs%2FVRiseUUfRFlG7vP%2F5YoDjCUKfbGyjDCK0b7YmTCyAYkaUluorKOh3g12YJetalwdY… 1/1
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Concorrência

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE 007/2025
Processo Adm: Nº PA 214/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA COM QUADRA POLIESPORTIVA E
BANHEIROS NA COMUNIDADE DE MORRINHOS DE CIMA, NESTE MUNICÍPIO.

Empresas vencedoras valor total: R$ 957.500,00 (novecentos e cinquenta e sete mil e quinhentos reais): JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA (44704113000143)
com os lotes: 1 no valor total de R$ 957.500,00 (novecentos e cinquenta e sete mil e quinhentos reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE SOUTO SOARES, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) 14.133/2021, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

SOUTO SOARES (BA), quarta-feira, 17 de dezembro de 2025

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
AUTORIDADE COMPETENTE

17/12/2025, 08:51 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CE 007/2025 - BNC

https://bnccompras.com/Process/HomologationReportTerm?param1=%5Bgkz%5DVrVNqIAOtbq3smmT1bvB7meeQUBlbZs%2FVRiseUUfRFlG7vP%2F5YoDjCUKfbGyjDCK0b7YmTCyAYkaUluorKOh3g12YJetalwdY… 1/1
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Contrato

 

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
 

 

1 
 

ERRATA DE EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E CONTRATO 
 

Na edição nº 01675 do dia 15 de dezembro de 2025 do Diário Oficial do Município de Souto Soares, referente ao 
Termo de Homologação DISPENSA nº 012/2025FMSDI - Processo Administrativo nº 220/2025 e do Extrato de 
Contrato Nº 077/2025FOR-FMS onde, 
 
SE LÊ: Proponente/Homologado: MAIS SAÚDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, situada na Avenida Adolfo 
Moitinho, 224, Centro, Irecê - BA, CEP: 44.900-000, inscrita no CNPJ sob o nº 17.406.286/0001-02. 
 
LEIA-SE: Proponente/Homologado: C F MED LTDA, inscrita (a) no CNPJ sob o nº 07.643.672/0001-64, sediada 
na Avenida Adolfo Moitinho, nº 224, Centro, Irecê/BA, CEP: 44.900-000. 
 
Souto Soares-BA, 17 de dezembro de 2025. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato de Fornecimento Nº 077/2025FOR-FMS – Dispensa nº 012/2025FMSDI – Processo 
Administrativo nº 035/2025. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ: 10.367.025/0001-81 
Objeto: Contratação de Empresa especializada para Aquisição de equipamentos médico-hospitalares em 
atendimento as necessidades dos Departamentos da Secretaria Municipal de Saúde. 
Proponente/Homologado: C F MED LTDA, inscrita (a) no CNPJ sob o nº 07.643.672/0001-64, sediada na 
Avenida Adolfo Moitinho, nº 224, Centro, Irecê/BA, CEP: 44.900-000. 
Valor Global: R$ 43.445,13 (quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e treze centavos). 
ORGÃO: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 02.05.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO: 10.302.005.2084 – Manutenção das Ações da Atenção Hospitalar e Ambulatorial Média e 
Alta Compexidade 
AÇÃO: 10.302.005.2055 – Manutenção das Ações da Atenção Basica 
AÇÃO: 10.302.005.2159 – Manutenção das Ações do Bloco de vigilancia em Saúde. 
ELEMENTO DESPESA: 33.90.30.00 
ELEMENTO DESPESA: 44.90.52.00 
FONTE: 1500  
Período de Vigência: 11/12/2025 a 11/12/2026. 
Gestor do Fundo: Selma Vieira de Souza 
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
 

 

2 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Dispensa nº 012/20252FMSDI 

Processo Administrativo nº 220/2025 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede na Av. José Sampaio, nº 08, 1º Andar, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
10.367.025/0001-81, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, resolve 
Homologar a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente a Dispensa nº 
012/20252FMSDI, Objeto: Contratação de Empresa especializada para Aquisição de equipamentos 
médico-hospitalares em atendimento as necessidades dos Departamentos da Secretaria Municipal de Saúde. 

Contratada: C F MED LTDA, inscrita (a) no CNPJ sob o nº 07.643.672/0001-64, sediada na Avenida 
Adolfo Moitinho, nº 224, Centro, Irecê/BA, CEP: 44.900-000. Vencedora no valor de global de R$ 
43.445,13 (quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e treze centavos). 
Souto Soares/BA, 11 de dezembro de 2025. 

 

  

Selma Vieira de Souza 
Sec. Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Termo Aditivo

 

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 10.367.025/0001-81 – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 021/2025PS-FMS  

Ref. Licitação/Credenciamento nº 001/2025 -Processo Administrativo nº 016/2025. 

 

“PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

021/2025PS-FMS, DECORRENTE DO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025” 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato se encontra em fase de execução e que permanecem os 

motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 021/2023PS-FMS, que ora é aditivado; 

CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 14/02/2025, com vencimento em 14/02/2026; 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao 

princípio da economicidade; 

CONSIDERANDO que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos 

recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela 

legalidade do presente Termo. 

RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de nº 021/2025PS-FMS, 

firmado em 14/02/2025, com a Empresa RSM ABI SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o Nº. 36.733.453/0001-74, estabelecida à Rua José Floriano Lago, 155, 1º andar, Catu/BA, CEP: 

48.110-000, cujo objeto é a CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COMO MÉDICO PLANTONISTA NO HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL LUCAS, 

NA SEDE DESTE MUNICÍPIO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SOUTO 

SOARES/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo do 

quantitativo do Contrato de Prestação de Serviços nº 021/2025PS-FMS decorrente do Credenciamento nº 

001/2025 -Processo Administrativo nº 016/2025. 

1.1 – A Justificativa para o presente termo aditivo, decorre da necessidade do aumento do quantitativo dos 

serviços consistentes no Contrato de Prestação de Serviços nº 021/2025PS-FMS, no valor de R$ 15.000,00 

(quinze reais) o que equivale a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, com fundamento 

no art. 124, inciso I, “b” da Lei nº 14.133/2021. 

1.2 – Fica alterado o valor do contrato original de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passando para o valor 

total para R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil). 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 

embasamento legal no Art. 124, inciso I, “b” da Lei nº 14.133/2021 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos: 

I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 

condições anteriormente avençadas na referida ata.  
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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 10.367.025/0001-81 – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 

lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

Souto Soares/BA, 08 de Dezembro de 2025. 

 

__________________________________                             ___________________________________                                                      

SELMA VIEIRA DE SOUZA                                     RSM ABI SERVICOS MEDICOS LTDA 

SEC. MUNCIPAL DE SAÚDE                                               CNPJ sob o Nº. 36.733.453/0001-74 

CONTRATANTE                                                                     CONTRATADO  

 

Testemunhas: 

1: _______________________________                                 2:____________________________ 

RG Nº.                                                                                       RG Nº.  
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Contrato

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000  
CNPJ: 13.922.554/0001-98   Telefax: (75) 33392150 / 2128 
E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 
 

 

 
   

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 208/2025PS-PMSS – Concorrência Eletrônica nº 007/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares; CNPJ: 13.922.554/0001-98. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA COM QUADRA POLIESPORTIVA E BANHEIROS NA COMUNIDADE DE MORRINHOS 
DE CIMA, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E ANEXOS. 
Contratado(a): JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 44.704.113/0001-43 
Valor Global: R$ 957.500,00 (novecentos e cinquenta e sete mil e quinhentos reais). 
Embasamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021 
Unidade: 02.08.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Fonte de Recurso: 1500  
Programa de Trabalho: 15.451.009.1025, 15.451.009.1020 
Elemento de Despesa: 44.90.51 – Obras e Instalações, 33.90.30 - Material de Consumo 
Período de Vigência do Contrato: 17/12/2025 a 17/08/2026. 
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Resolução

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C242C67E858278E6C3C12EBC64C0A491

quarta-feira, 17 de dezembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01677 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Souto Soares



quarta-feira, 17 de dezembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01677 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Souto Soares

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C242C67E858278E6C3C12EBC64C0A491

quarta-feira, 17 de dezembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01677 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Souto Soares



quarta-feira, 17 de dezembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01677 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Souto Soares

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C242C67E858278E6C3C12EBC64C0A491

quarta-feira, 17 de dezembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01677 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Souto Soares



quarta-feira, 17 de dezembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01677 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Souto Soares
Inexigibilidade

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 060/2025PMSSIN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217/2025 
ART. 74, INCISO II, LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 
1. DO RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ – 
Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 13.922.554/0001-98, com endereço na Av. José Sampaio, nº 
08, Prédio, Centro, nesta cidade, representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. LUCAS 
TADEU DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições, RECONHECE a situação de INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO autuada sob Nº 060/2025PMSSIN, fundamentada no Art. 74, II da Lei 14.133/2021. 
1.2. Do Objeto: Contratação de empresa profissional especializada para prestação de serviços de 
pintura artística em estilo grafite, aplicada em muro do Cemitério Municipal São João Batista neste 
Município de Souto Soares/BA, abrangendo etapas de criação, execução e acabamento, de interesse 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com a proposta da contratada e ato de 
inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, Inciso II da Lei14.133 de 01 de Abril de 2021, e 
alterações posteriores, combinado com a Instrução nº 02/2005 do TCM-BA, com alterações da 
Instrução 01/2017 do TCM/BA. 
Empresa Homologada: MUSAS LTDA, CNPJ nº 28.204.653/0001-01, localizada na Avenida 
Tancredo Neves, nº 1189, Edifício Guimarães Trade, Sala 1603, Caminho das Árvores, Salvador/BA, 
CEP 41.820-021. 
Valor Total da Contratação: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
1.3. Vigência do contrato: 31/10/2025 a 30/11/2025. 
1.4. Diante dos dados expostos e da documentação apresentada, RATIFICO a situação de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no Art. 74, II da Lei 14.133/2021. 
1.5. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com 
vistas a torná-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas 
autoridades que procederam ao reconhecimento e a ratificação acima. 
 
2. DO CONTRATO E DA PUBLICIDADE 
2.1. DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando- 
se o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei; 
 
2.2. DA PUBLICAÇÃO: A contratação será registrada e publicada no Diário Oficial do Município, 
na situação de Inexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada. Publique-se. 

 
Souto Soares/BA, 31 de outubro de 2025 

 
 
 
 
 

Lucas Tadeu de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro | Souto Soares-Ba
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 CNPJ 
13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: juridicogestao@soutosoares.ba.gov.br

 

 
 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito  

Administração – 2025/2028 

DECRETO/GP N.º 330, de 17 de dezembro de 2025. 
 

“Antecipa as feiras livres das Quintas-Feiras 
dos dias 25/12/2025 e 01/01/2026, para as 
quartas-feiras dos dias 24 e 31 de dezembro de 
2025, em virtude dos feriados nacionais do 
Natal e do Ano Novo, e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, e em especial, nas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e:  

CONSIDERANDO que os feriados do Natal (25/12/2025) e do Ano Novo (01/01/2026) deste ano serão 
em dias de Quinta-Feira, dia em que é realizada a feira livre do Município de Souto Soares/BA; 
 
CONSIDERANDO a importância da antecipação da feira livre para a quarta-feira com o objetivo de 
não prejudicar a comercialização dos produtos que tradicionalmente são vendidos pelos feirantes; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam antecipadas as feiras livres das Quintas-Feiras dos dias 25/12/2025 e 01/01/2026, para as 
quartas-feiras dos dias 24 e 31 de dezembro de 2025, em virtude dos feriados nacionais do Natal e do 
Ano Novo, respectivamente. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Publique-se, registre-se e cumpre-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Souto Soares, Bahia, 17 de dezembro de 2025. 
 
 

Lucas Tadeu de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro | Souto Soares-Ba
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Pregão Eletrônico

 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO EM INTERPOR RECURSO 

PREGÃO ELETRÔNICO 039/2025. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL LUCAS E DAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) DA SEDE E DA ZONA RURAL, VISANDO ASSEGURAR CONDIÇÕES 

ADEQUADAS DE LIMPEZA, BIOSSEGURANÇA E ASSEPSIA NOS AMBIENTES ASSISTENCIAIS DA REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

AVISO: O Agente de Contratação informa aos interessados que a empresa WS NETO SOLUÇÕES E 

COMÉRCIO LTDA, manifestou intenção em interpor recurso. Fica concedido o prazo de 03 (três) dias 

para apresentação das Razões do Recurso AdministraƟvo pelo sistema eletrônico, ficando a recorrida, 

desde logo, inƟmada para, querendo, apresentar as contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo da recorrente. 

Souto Soares/BA, 17 de dezembro de 2025. 

Amaury Alves BaƟsta Junior – Pregoeiro. 

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro | Souto Soares-Ba
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Termo Aditivo

 

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 10.367.025/0001-81 – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

010/2025PS-PMSS  

REF.: INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025PMSSIN 

 

“SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

010/2025PS-PMSS, DECORRENTE DA 

INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

007/2025PMSSIN” 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato se encontra em fase de execução e que permanecem 

os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 010/2025PS-PMSS, que ora é aditivado; 

CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 23/01/2025, com vencimento em 

31/12/2025; 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

CONSIDERANDO que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a 

integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina 

pela legalidade do presente Termo. 

RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao contrato de nº 010/2025PS-

PMSS, firmado em 23/01/2025, com a Empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, CNPJ: 07.797.967/0001-95, Localizada na Rua Izabel a Redentora 2356 SL 117, Centro, 

São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005.010, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 

para fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 

pela Administração Pública, sendo o Banco de Preços versão Standard com licença anual ilimitada 

para 2 (dois) usuários, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 

010/2025PS-PMSS, por mais 12 (doze) meses, a partir de 31/12/2025 a 31/12/2026, podendo ser 

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei 

nº 14.133/2021 

1.2 PREÇO 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor 

global de R$ 21.820,00. (vinte e um mil, oitocentos e vinte reais), correspondente a 2 licenças 

anuais, conforme descrito na Cláusula II do Contrato nº 010/2025PS-PMSS. 

1.3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

 

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 10.367.025/0001-81 – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 

embasamento legal no Art. 107 da Lei nº 14.133/2021 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas 

e condições anteriormente avençadas na referida ata.  

Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as 

quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo 

indicadas. 

Souto Soares/BA, 17 de Dezembro de 2025. 

 

______________________________                     ________________________________________ 

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA             NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Prefeito Municipal                                        CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Contratante               Contratada 

 

Testemunhas: 

1: _______________________________                                 2:____________________________ 

RG Nº.                                                                                       RG Nº.  
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Inexigibilidade

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 062/2025PMSSIN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241/2025 
ART. 74, INCISO II, LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

1. DO RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ – 
Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 13.922.554/0001-98, com endereço na Av. José Sampaio, nº 
08, Prédio, Centro, nesta cidade, representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. LUCAS 
TADEU DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições, RECONHECE a situação de INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO autuada sob Nº 062/2025PMSSIN, fundamentada no Art. 74, II da Lei 14.133/2021. 
1.2. Do Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para 
realização de show artístico com apresentação da “BANDA MOLECA 100 VERGONHA”, em 
comemoração aos Tradicionais Festejos do Povoado de Pau Ferro, no evento do dia 20 de dezembro 
de 2025, com horário de início da apresentação previsto para ocorrer às 00:00h do dia 21 de dezembro 
de 2025, tendo duração estimada do show de duas horas ininterruptas, neste Município de Souto 
Soares/BA, de acordo com a proposta da contratada e ato de inexigibilidade de Licitação, nos 
termos do Art. 74, Inciso II da Lei14.133 de 01 de Abril de 2021, e alterações posteriores, 
combinado com a Instrução nº 02/2005 do TCM-BA, com alterações da Instrução 01/2017 do 
TCM/BA. 
Empresa Homologada: MOLECA SERVIÇOS DE PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 19.960.826/0001-20, com sede na Rua Elias Modesto Martins, 35, Centro, Araripina/PE, CEP: 
56.280-000. 
Valor Total da Contratação: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
1.3. Vigência do contrato: de 08/12/2025 a 31/12/2025. 
1.4. Diante dos dados expostos e da documentação apresentada, RATIFICO a situação de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no Art. 74, II da Lei 14.133/2021. 
1.5. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com 
vistas a torná-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas 
autoridades que procederam ao reconhecimento e a ratificação acima. 

2. DO CONTRATO E DA PUBLICIDADE 
2.1. DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando- 
se o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei; 

2.2. DA PUBLICAÇÃO: A contratação será registrada e publicada no Diário Oficial do Município, 
na situação de Inexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada. Publique-se. 

 
Souto Soares/BA, 08 de dezembro de 2025 

 
 
 
 

Lucas Tadeu de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E3390DCD4F1CFC469B4F2D375F8BE1A4

quarta-feira, 17 de dezembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01677 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Souto Soares



quarta-feira, 17 de dezembro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01677 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Inexigibilidade de Licitação Nº 062/2025PMSSIN 
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares 
CNPJ: 13.922.554/0001-98 
Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de 
show artístico com apresentação da “BANDA MOLECA 100 VERGONHA”, em comemoração aos 
Tradicionais Festejos do Povoado de Pau Ferro, no evento do dia 20 de dezembro de 2025, com 
horário de início da apresentação previsto para ocorrer às 00:00h do dia 21 de dezembro de 2025, 
tendo duração estimada do show de duas horas ininterruptas, neste Município de Souto Soares/BA. 
Proponente/Homologado: MOLECA SERVIÇOS DE PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 19.960.826/0001-20, com sede na Rua Elias Modesto Martins, 35, Centro, Araripina/PE, 
CEP: 56.280-000. 
Valor Total: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
Embasamento Legal: Art. nº 74, inciso II da Lei 14.133/2021. 
Data Homologação: 08 de dezembro de 2025. 
Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato de Prestação de Serviços Nº 206/2025PS-PMSS – oriundo do Processo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 062/2025PMSSIN 
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares 
CNPJ: 13.922.554/0001-98 
Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de 
show artístico com apresentação da “BANDA MOLECA 100 VERGONHA”, em comemoração aos 
Tradicionais Festejos do Povoado de Pau Ferro, no evento do dia 20 de dezembro de 2025, com 
horário de início da apresentação previsto para ocorrer às 00:00h do dia 21 de dezembro de 2025, 
tendo duração estimada do show de duas horas ininterruptas, neste Município de Souto Soares/BA. 
Empresa Contratada: MOLECA SERVIÇOS DE PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 19.960.826/0001-20, com sede na Rua Elias Modesto Martins, 35, Centro, Araripina/PE, CEP: 
56.280-000. 
Valor Total: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
Embasamento Legal: Art. nº 74, inciso II da Lei 14.133/2021 
Unidade Orçamentária: 02.12.01 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
Proj. Atividade: 2015 – Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 
Período de Vigência do Contrato: 08/12/2025 a 31/12/2025. 
Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira 

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro | Souto Soares-Ba
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 100.000,00 (Cem
mil reais), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 120 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 661 de 20 de dezembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$100.000,00 (Cem 
mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020402 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.61.00 / 1500 - Aquisição de Imóveis 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00

020801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2.154 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

021201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2.015 - PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS, TRADICIONAIS E QUILOMBOLAS

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00

Total Suplementado: 100.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

6.9   - ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA

3.2.90.21.00 / 1500 - Juros sobre a Dívida por Contrato 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Página: 1 de 317/12/2025 - 15:41:10 - 7782250  SIAFIC - DAFAULT P-02
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.009 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DA FAZENDA 

3.3.90.39.00 / 1700 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

020402 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.013 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DAS CRECHES E PRÉ-ESCOLAS

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

2.056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ENSINO INFANTIL

3.3.90.39.00 / 1543 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 45.000,00

020502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.030 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

4.4.90.52.00 / 1631 - Equipamentos e Material Permanente 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

020701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1.043 - CONSTRUÇÃO,REFORMA E APARELHAMENTO DE ÁREAS DESTINADAS À PRÁTICA ESPORTIVA

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

Total Anulado: 100.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 17 de dezembro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, em 17 de dezembro de 
2025.
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

ERONDINO SANTO SILVA JUNIOR
Contador(a)

CPF: 784.657.705-06

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

CPF: 827.249.625-91

Página: 3 de 317/12/2025 - 15:41:10 - 7782250  SIAFIC - DAFAULT P-02

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0B84F58336FDB9A19BE9E0675BF9ABDA


		2025-12-17T15:50:20-0300




